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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 03 
CONCURSO PÚBLICO 01/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Carmo, por meio da Comissão Executiva do Concurso Púbico, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a Retificação Nº 03 ao Edital do Concurso Público: 
 
Art. 1º. Considerando o Ofício 1094/2023 da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Três Rios, o 
qual solicita a retificação do requisito para o Cargo de Agente de Combate a Endemias, sob o fundamento da Lei 
11.350, art. 7º, II, fica alterado o item 1.2 do Edital, passando a constar a seguinte redação: 
 
1.2. Quadro de cargos: 
 

CÓD CARGO 
VAGAS 

AC 
VAGAS 

PCD 
REQUISITOS 

VENCIMENTOS 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 

100 Agente de Endemias CR - Ensino Médio 2.640,00 40h R$ 41,50 

Nota Explicativa: Siglas: CR – Cadastro Reserva; PcD –Pessoa com Deficiência 
 
Art. 2º. Altere-se os itens 2.5.4 e 11.1 do Edital, passando a constar o que segue: 
 
Onde se Lê: 
 
“2.5.4. 4ª Etapa: Curso de Formação Inicial, para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de 
Combate às Endemias, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de Carmo, sendo realizado durante 
o período de Estágio Probatório. 
 
11.1. Os candidatos aos cargos de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 
aprovados e classificados, submeter-se-ão ao Curso de Formação Inicial e Continuada, que será realizado no 
período do Estágio Probatório. ” 
 
Leia-se: 
 
“2.5.4. 4ª Etapa: Curso de Formação Inicial, para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de 
Combate as Endemias, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde de Carmo. 
 
11.1. Os candidatos aos cargos de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 
aprovados e classificados, submeter-se-ão ao Curso de Formação Inicial e Continuada. ” 
 
 
Art. 3º. Este Edital de retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
Carmo (RJ), 29 de novembro de 2023. 

 
 

Comissão Executiva do Concurso Público  
 


